
MUNICIPALPREFEITURA
SALTO

s. p.
LEI N9 878/76

Em 05 de março de 1.976

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Salto,Es

tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas - 

por lei:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele san

ciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

crédito especial no valor de Cr§ 150,000,00 (cento e cinquenta mil 

cruzeiros), destinado à aquisição de um aparelho de raio X para o 

Hospital Municipal N.S. Monte Serrat.

dotações do orçamento vigente:

13-76-4472-12 - ampliação da rede de

13-76-4490-13 - ampliação da rede de 40.000,00esgoto

70.000,00

as disposições em contráriosua publicação, revogadas

Prefeitura Municipal de Salto

Em 05 de março de 1.976

OSIAS COSTA PINTO

Prefeito Municipal

água

valores abaixos, as seguintesartigo anterior, ficam anuladas, nos

Cr$ 40.000^00

Artigo 2- - Para atender ao encargo de que trata 0

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na
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